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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA – NÚCLEO SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 
Aperibé, Cambuci, Itaocara, Miracema e Santo Antônio de Pádua 

Endereço: Rua. Des. Nestor Francisco Perlingeiro, 361, Santo Antônio de Pádua - RJ 
E-mail: 2pjtcosap@mprj.mp.br 

 
 

Procedimento Administrativo n. 006/2020 
MPRJ 2020.00256582 
  

PROMOÇÃO 

 

Considerando que diversas cidades do Estado do Rio de Janeiro se encontram em 

bandeira vermelha ou laranja, o que significa alto risco de contágio pelo Covid-19; 

 

Considerando que nesta semana houve um aumento significativo na fila por um 

leito intensivo no Estado e já chega a 9 (nove) o número de municípios que estão com as UTIs de 

Covid-19 lotadas, dentre eles municípios referência da região, a saber: Teresópolis, Itaperuna, 

Bom Jesus do Itabapoana, Miguel Pereira, Miracema, Paraíba do Sul, São João da Barra, 

Sapucaia e Seropédica; 

 

À Secretaria da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva para, 

 

1. Junte-se aos autos e expeça-se a Recomendação que segue, endereçada ao 

Exmo. Sr. Prefeito e à Secretária de Saúde, com urgência, por e-mail e WhatasApp, e aguarde-se o 

prazo nela fixado; 

2. Oficiar ao Responsável pela Central de Regulação do Estado do Rio de 

Janeiro, com envio por e-mail e confirmação de recebimento pelo destinatário, inclusive pelo 

aplicativo Whatsapp (caso necessário e dada a urgência da requisição), para requisitar, com 

urgência imediata, levantamento de fila de espera relacionada ao Município de Aperibé, desde 

fevereiro/2021 até a data da resposta. Salientar que a resposta deverá ser encaminhada por e-

mail (prazo de resposta: 72 horas); 

3. Aguardar as demais respostas pendentes e que se encontram em seus 

respectivos prazos; 

4. Com as respostas ou o decurso dos prazos, certificar e abrir nova vista. 

 

Santo Antônio de Pádua, 19 de março de 2021. 

 

 

Thiago Muniz Bucker 
Promotor de Justiça 
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